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PROC. N.   9163/07 

                                                                                P.E.L.O   N. 005/07       
 

Parecer Prévio 
 

Altera dispositivos da Lei Orgânica da 
Município de Porto Alegre. 
 
 

 
   Vem a esta Procuradoria, para Parecer Prévio, processo nº  
9163/07, Projeto de Emenda a Lei Orgânica    n. 005/07, que altera 
dispositivos da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre. 
   

Na forma do que dispõe o Regimento deste Legislativo é 
competência privativa da Mesa propor  projetos que disponham sobre 
sua organização funcionamento, segurança e serviços, bem como 
criação, transformação ou extinção de cargos e funções (art. 15, inciso  
I, letra  “a”). 
 
   
  Não há impedimento de ordem jurídica à tramitação da 
matéria. 

 
 
 
   É o parecer prévio, s.m.j.  
 
   Em 27.11.07 
 
 
 
 

MARION HUF MARRONE ALIMENA 
OAB/RS 12.281 

PROCURADORA-GERAL 
 


